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PROJETCI DE LEI

lnstitt-ti o Dia íl4unicipal de Vacinação a Pessoa /dosa
cl á <sutra s prov iciê ncia s..

An. 1" - Fica instituido o Dia Municipal de Vacinaçáo a Pessoa ldosa,o
quat realizar-se-á no ultimo damingo do mês de março de cada ano.

Parágrafo Unico - E consideracla Pessoa ldosa para os Ílns desta Lei
a gue tiver idade igual ou superior a sessenfa (60) anos,contprovado.

Aft, 2" - Q Dia tl|unicipal da Vacinação a Pe'ssoa loosa rcrá como linalida
de imunizar âs pesscras idosos,eorn a vaeinaçãe anti-grlpal.

4ft. 3" - A vacinação será eslendida aos rdesos asllados e internos em ca
sas geriátricas oo Íllunicipio,

a

4ft,5ú - Revogadas as disposlçoes e.n contrario esra ler entra ent
na data de sua pr.tbticaçáo.
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Autcr: \.lereador PAULO MACHADO- PTB

Ari.40 - A Pader ExecL,tivo,atrayés de seu órgão competente, promoverà
a organização,gerenciamento e exeeução da Dia tliunicipal de vacinaÇão á pos-
soa ldosa,bem camo a opiicação das yacinas antt-gnpats,poclendo conveniar
com o SUS.
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JUSTIFICATIVA

Ao Projeto de Lei que " lnstitui o Dia Municipal de Va -
cinaÇão a Pessoa ldosa e dá cutras providências".

Senhor PresidenÍe,
Senhores Vereadores:

Na data consagrada ao DIA IIíUNDIAL DE CO|IIBATE A
TUBERCULOSE, 24 de n?arço,será,quer nos parecer a data apropriada para a

vprevenÇâo da doença,dedicando-se, um dia para a vacinação, especia/n,'eníe
ao idoso.

O tndice de nronalidade,acusa que 60% dos óbitos Íêat
por causa, a tuberculose e,que esta mata mais da que a AIDS e acidentes de
ÍránsiÍo. Lantentável I

A populaÇão idosa em nosso Estado,estitna-se que ultra -
passa 900 nri pessoas, qLte soíre a cada ano com a§ liiorésÍias típicas c.lo

rigoroso inverno gaúclzo. Gripe,pneutrionias e outras Í,pos de doenÇas aÍa -

cam especiíicamente âs pessoas da 3' idade,que são responsávels pela
superlotação da rede hospitalar e Casas de Saúde no início de cada inverno.

O problenta se agrava quando esse espaÇo,tem que ser dis-
putado cont crianças,que.conro os ldosos,são nrars sensívels a essas enfernii-
dades.Os nrer'os de coniunicação nos irazem nessas ocas,;Ões,o sacriíício dos
eníen»os que íicam peregrinando eÍ,Írê unt local e outrc a procura de vaga pa

lra internaÇão
O objetivo deste Píajeto nada roais é do que resguardar os

jdosos dessas claenÇas,que nessa faixa etária é niuitas vezes íatal,bem col.no
evitar maiores iftJlsÍoíJ]os ao Sisfenra de Saúde cont a conseqüente intêítia -

Ção desses pac;'entes que na ntaioria dos casos ocupani uni leito por ntais cle
oito ou daz dias.

A adoção de um programa de vacinaçãct aclequado,utilizanclo
vacinas exisÍêntes e autras que futuranreníe venham a ser descobertas,vai re
duzir sensive/nlenÍe o fiumeros de paclerÍes aÍacaCos por esta doenÇa.

Entêndemos que fixar unla data específica para a vacinação ,

alént de discip linar o assunÍqcontribuirá de forma positiva para a ntelhora de
qualidade de u.ida dos idosos ograndinos..

E unl Projeto sinl es,sên? maiores encargos ao Poder Público,que
cunlpn o seu pa el na píoteÇão dos direitos da 3' ida

de,entre os quals à saúde e à vi
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Eata Comlssão, spós apreciBr o proJeto de Lel, constantc do Pro-

cemo aclma mencionado, declara tratar-ee ale

Este o parecer deeta Comleeâo, que o rubmete à deüberaçâo do Plenário.
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PROC.: 69.37í

Ao erame do pÍesenle pÍojolo, que 'rnsÍitoi o Dia Municipat de
Vacinação a Posso, idosa e Dá Oatras ProvidânciaE nâo há como snlsndermos ss
náo Ízer presenle o aumeaúo da darpesas previstas

O aíigo 4o., eslabelece que o Erecúiw, através tle seu órgáo
compolsÍüo, promowrá a oÍganizaçáo, geÍenciamonto o execaçâo do Dia Municipal ds
Vacinaçáo.........É OOvio, que para a execução do benefÍcio prelendirlo pelo projelo, uma
vez lransÍormado em lei, havcrá de eristir meios orçamentarios para lanto,
espscialmeÍils quanlo a 'apÍcaçâo das vacinas anii-gripais", cujas leb sabidamente,
eáo de inicialiw pri\raliva do Prefeilo Municipal (aÍ1. 165, lll, da CF). De oüra parl6, a
possibilidade de coÍrv€niar com o SUS, também cabe ao Exocutivo, eis que insorida nas
atribuiçôes priwliws do adminislrador, cabendo a CâfiaÍa,láo somerÍe, a apÍo\raçáo
d0 coÍrvânio no momenlo em que ÍoÍ pÍoposto pelo Execdiw. (arl. 61, § 1o.,ll, lelra'e',
da CF).

Pelo exposto, enlendemos, o lnconslilucional o
pÍessnle projeto.

RG, em 30.07.
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